Posicionamento Coalização Vozes do Advocacy 
Associação Botucatuense de Assistência ao Diabético
Contribuição para a Consulta Pública nº 41
Acreditamos que com o objetivo de dar mais transparência ao processo de julgamento da incorporação de tecnologias no SUS, a Conitec abriu a Consulta Pública 41 sobre o Uso de Limiares de Custo-Efetividade nas Decisões em Saúde: Recomendações da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS.
A proposta discute alguns pontos importantes para dar mais clareza sobre os parâmetros ou metodologias empregadas para avaliação econômica. Mas não é somente isso. Foi discutida também a eficiência no uso dos recursos econômicos com tecnologias em saúde, se prendendo a um limiar de custo efetividade de 1 PIB per capita em doenças, inclusive que englobam maior incidência da população.
Gostaríamos de ressaltar que infelizmente a oficina ocorrida em 2020 não teve a presença de membros das organizações de pacientes, e todas as decisões foram tomadas por técnicos e gestores, só abrindo o espaço para as pessoas opinarem em Consulta Pública.
Então, é bom que a sociedade saiba que esta discussão sobre esta demanda começou em 2013 quando o atual Ministro da Saúde, na ocasião era Presidente da Sociedade Brasileira de Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista, pediu mais transparência da Conitec com relação aos critérios de julgamento das tecnologias. Passaram-se anos e a discussão foi parar no Senado, que culminou com aprovação do Projeto de Lei n° 415, de 2015 a então publicada Lei nº 14.313 de 21/03/2022 que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre os processos de incorporação de tecnologias ao Sistema Único de Saúde (SUS). 
Em nenhum parágrafo da Lei se menciona adotar o valor-referência de 1 PIB de acordo com a QALY, cujo valor atual seria entre R$35.00,00 e R$40.000,00, de acordo com o IBGE. Nosso PIB atual é menor do que em outros países, e este fato restringe e muito a incorporação de tecnologias no SUS. Para chegar neste valor, a Conitec encomendou um estudo do Instituto Nacional de Cardiologia, para saber o que estava sendo aplicado na América Latina.
Para que todos entendam o que é QALY, segundo Análise dos Processos Realizados pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) e pelo National Institute for Health and Care Excellence (NICE), publicado por Deane D’Abadia Morais e Carlos Augusto de Melo Ferraz, pelo Tribunal de Contas da União, o QALY é uma metodologia amplamente utilizada em análise de custo- utilidade, que possibilita mensurar os ganhos em saúde de uma intervenção, bem como comparar os valores de diferentes intervenções. O QALY é calculado por meio da multiplicação da qualidade de vida (sendo à morte atribuído o valor 0, e à saúde plena, pelos anos de vida (em anos) nessa condição. Os QALYs são calculados estimando os anos de vida restante para um paciente após um tratamento ou intervenção em particular e ponderando a cada ano com um escore de qualidade de vida (em uma escala de 0 a 1).
Um dos estudos que deve ter sido consultado foi o Panorama da Saúde: América Latina e Caribe 2020, o gasto total com saúde nos países da América Latina é de 6,6% do PIB, inferior aos 8,8% dos países da OCDE. Os gastos variaram de 1,1% na Venezuela a até 11,7% em Cuba e 9,2% no Uruguai, em 2017. 
Esta referência de incluir o PIB é muito antiga... até porque a própria Organização Mundial da Saúde e a Agência NICE retiraram a recomendação, pois perceberam que podiam levar a escolhas erradas de investimento em recursos. Na época, a Organização Mundial da Saúde recomendou o valor-referência de 3 PIB e não 1 PIB para países em desenvolvimento de acordo com Disability Adjusted Life Year (DAILY). De qualquer forma, a Conitec arbitrariamente está diminuindo em 200% o valor referência, proposto pela OMS. 
 Outro fator a destacar é que no Próprio Estudo, publicado pelo Tribunal de Contas da União, mostra que o NICE ressalta a análise custo-efetividade, mas não é a única metodologia a ser considerada na tomada de decisão pelo Appraisal Committee, levando em consideração outros fatores e sempre comparando com o que já existe dentro do sistema.
Por isso, não é admissível ter um limite do valor referência fixando o 1 PIB per capita. É uma escolha arbitrária, pois não houve até agora um estudo que levasse os desafios do SUS, só pesquisas, que analisam as referências na América Latina. Com base nestes estudos, o ideal é que a Conitec fizesse um estudo em cima dos desafios do SUS brasileiro e não aplicação de uma referência arbitrária de 1 PIB.
Quando olhamos este valor-referência, percebemos que as inovações tecnológicas vão ficar de fora e o direito à saúde não pode ser limitado a uma referência atual de cerca de R$40.688,00, valor este que não leva em consideração a universalidade, a equidade e a integralidade.
[bookmark: _GoBack]Sabemos que os recursos do SUS são finitos, mas eles não podem ser rígidos e inflexíveis, levando em consideração o 1 PIB. Se este valor-referência se mantiver, teremos danos imensos para as pessoas, que deixarão de ter acesso a inovações tecnológicas, que beneficiariam e muito a saúde de muitos brasileiros, que demandam tratamentos de altos custos, e assim, poderão resultar na brevidade da expectativa de vida de muitos cidadãos de toda a sociedade.  

